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NO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 40/2024, publicado no 

Diário Oficial de 19 de setembro de 2024: 

 

1 - Incluir os subitens: 

4.4.1 - Em caso de denúncia quanto a falsidade da Autodeclaração Étnico-Racial o 

candidato denunciado será convocado para avaliação por banca recursal de 

heteroidentificação que será instituída em portaria própria.   

4.4.2 - A avaliação que trata o subitem anterior poderá ocorrer de forma presencial, 

por análise de fotos ou por vídeos chamadas, nos padrões a serem divulgados 

posteriormente e utilizará como critério de avaliação o fenótipo do candidato.  

4.4.3 - O deslocamento logístico, os recursos tecnológicos, as providências e envio de 

fotografias serão de inteira responsabilidade do candidato.  

4.4.4 - Em caso de não cumprimento, pelo candidato, dos prazos e agendamentos dos 

trâmites dos itens 4.4.2 e 4.4.3, o candidato não poderá realizá-los posteriormente e terá 

seu contrato cessado.  

 

2 - Incluir como possibilidade de pré-requisito, o curso de Licenciatura ou 

Bacharelado em Língua Brasileira de Sinais Letras Libras, para o cargo de 

PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 2, no componente curricular PROFESSOR 

ESPECIALIZADO COM ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL EM LIBRAS – CANDIDATO 

OUVINTE, conforme inserido no quadro do Anexo I do Edital de Seleção: 
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3 - Ficam mantidas as demais condições, exigências e informações constantes no 

Edital SEDU 40/2024 e suas alterações. 

 

 
Vitória/ES, 27 de setembro de 2024. 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 


